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ESTADO DE RONDÔNIA

Câmara Municipal de Guajará-Mirim
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

INDICAÇÃO N º 00210/2026
Autor Ver. DAVINO GOMES SERRATH

 

Senhor Presidente,

Indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Fábio Garcia de
Oliveira, e ao Secretário Municipal de Obras, Senhor Gerson Maia, a adoção de
providências visando à realização de serviços de melhoria na Avenida Antônio Luiz de
Macedo, localizada no bairro Próspero, especialmente no trecho situado após o Centro
Despertar.

                         JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem por finalidade atender às demandas dos
moradores e usuários da Rua Antônio Luiz de Macedo, no bairro Próspero,
especialmente no trecho localizado após o Centro Despertar, onde se verificam
condições insatisfatórias de infraestrutura.
O referido trecho apresenta problemas que comprometem a trafegabilidade, como
irregularidades na via, possíveis buracos, acúmulo de poeira ou lama em períodos
chuvosos, ocasionando transtornos à população, além de riscos à segurança de
motoristas e pedestres.
Dessa forma, faz-se necessária a realização de serviços de melhoria, como nivelamento,
patrolamento, recuperação da via, drenagem e demais intervenções que se fizerem
necessárias, visando proporcionar melhores condições de circulação e qualidade de
vida à comunidade local.
Diante do exposto, solicita-se ao Poder Executivo Municipal, por meio da Secretaria
competente, a adoção das providências cabíveis para o atendimento da presente
indicação.

Guajará-Mirim (RO) 14 de abril de 2026

DAVINO GOMES SERRATH
Vereador 
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Documento assinado eletronicamente por DAVINO GOMES SERRATH, Vereador (a), em
14/04/2026 às 09:42, horário de Guajara Mirim/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº 12.656 de
20/03/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.guajaramirim.ro.gov.br, informando o ID
843559 e o código verificador 7AD4A35E.
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